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PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA

 EM ADMINISTRAÇÃO (PIC-ADM)

NÚCLEO DE PESQUISA EM ADMINISTRAÇÃO

Artigo 1o: O Programa de Iniciação Científica em Administração (PIC-ADM) é um projeto do Núcleo de Pesquisa em Administração (NUPEAD), que considerando o rendimento nos estudos e o potencial da capacidade investigativa dos discentes que a ele se candidatarem, viabilizará a participação dos mesmos em Projetos de Pesquisa de Iniciação Científica.

Artigo 2o: São objetivos do PIC-ADM:
§ 1º: desenvolver pesquisas e estudos multidisciplinares sobre temas relacionados com a Administração, visando à construção de conhecimentos aplicáveis à formação profissional e a serviço da comunidade acadêmica e regional;

§ 2º: proporcionar aos discentes do Curso de Administração a possibilidade de desenvolver e aprimorar as competências essenciais necessárias ao processo de investigação e pesquisa (iniciação) científica, despertando-os para a carreira docente;

§ 3º: contribuir para a sistematização e para a institucionalização da pesquisa de iniciação científica no âmbito do UNICEP;

§ 4º: incentivar o envolvimento dos docentes em atividades de pesquisa de iniciação científica e de orientação discente;

§ 5º: divulgar os resultados das atividades de pesquisa realizadas pelo PIC-ADM
Artigo 3o: Poderão ser orientadores do PIC-ADM docentes ligados ao Curso de Administração, com no mínimo título de mestre.

Artigo 4o: Poderão se candidatar ao PIC-ADM discentes que tenham cursado, pelo menos, dois semestres letivos e, que não estejam matriculados nos dois últimos períodos do curso de Administração.

Artigo 5o: Será considerada uma única categoria de participante do PIC-ADM, que não terá bolsa-auxílio: discente pesquisador voluntário.

§ 1o: O discente pesquisador voluntário deverá assinar um termo de concordância em atuar no PIC-ADM sem bolsa auxílio.

§ 2o: A participação dos discentes no PIC-ADM não implica em vínculo empregatício com o UNICEP

Artigo 6o: A solicitação de iniciação científica, através do Formulário de Iniciação Científica, será endereçada ao Conselho Deliberativo do Núcleo de Pesquisa em Administração (NUPEAD), acompanhada do Histórico Escolar do aluno.

Artigo 7o: O processo de seleção dos discentes ocorrerá por meio da análise do Histórico Escolar e do Formulário de Iniciação Científica. Caberá ao Conselho Deliberativo do NUPEAD após a apreciação das inscrições e análise do projeto de pesquisa, emitir um parecer.

§ 1o: Os projetos aprovados serão publicados através de edital.

Artigo 8o: A condução dos trabalhos, iniciada após a conclusão do processo de admissão deverá apresentar a seguinte seqüência de atividades:

I. Desenvolvimento do Projeto de Pesquisa

II. Execução do trabalho de acordo com o cronograma estabelecido no projeto de pesquisa e as normas estabelecidas

III. Conclusão mediante apresentação do trabalho e obtenção dos certificados de méritos

Artigo 8o: A definição dos temas dos trabalhos desenvolvidos no PIC será em função das linhas de pesquisa dos professores orientadores.

Parágrafo único: deve-se priorizar a execução de trabalhos originais de pesquisa que incluam levantamento e tratamento de dados relacionados a região de São Carlos

Artigo 8o: A iniciação científica terá duração mínima de 06 meses e compreenderá, pelo menos, 8 horas de atividades extra-classe semanais.

Artigo 9o: São atribuições do discente participante do PIC-ADM:

§ 1º: Desenvolver as atividades previstas no Projeto;

§ 2º: Atender às orientações do docente orientador indicado;

§ 3º: Dedicar o número de horas semanais pré-compactuado ao desenvolvimento das tarefas de pesquisa designadas não conflitantes com o horário de aulas;

§ 4º: Elaborar relatórios de suas atividades sempre que solicitado;

§ 5º: Participar de eventos para apresentação dos resultados de pesquisa.

Artigo 10o: Compete ao docente orientador:

§ 1º: Alocar tempo para orientação presencial e não presencial do discente orientado;

§ 2º: Orientar os discentes aceitos sob sua responsabilidade, indicando as tarefas a serem realizadas e supervisionando sua execução;

§ 3º: Acompanhar e avaliar o desempenho das atividades desenvolvidas pelo discente, bem como revisar, assinar e encaminhar relatórios parciais e finais sempre que solicitados.

Artigo 11o: A participação no PIC-ADM poderá ser cancelada a qualquer momento, através de solicitação, devidamente justificada, do discente pesquisador ou do docente orientador.

§ 1o: Caberá ao Conselho Deliberativo do NUPEAD decidir sobre o cancelamento de discentes no PIC-ADM em comum acordo com os respectivos orientadores.

§ 2o: O discente pesquisador que se desligar do PIC-ADM sem justa causa, a critério do Conselho Deliberativo do NUPEAD, conforme parágrafo anterior; ou for desligado, a pedido do docente orientador, por faltar com o cumprimento das normas estabelecidas, não mais poderá participar do PIC-ADM do Curso de Administração;

Artigo 12o: A cada 06 (seis) meses a partir da aprovação da iniciação científica, o discente pesquisador apresentará um relatório detalhado das atividades desenvolvidas, o qual será avaliado pelo docente orientador que fará a apreciação e o encaminhará ao Conselho Deliberativo do NUPEAD para a aprovação final.

Artigo 13o: Ao discente pesquisador, cujas atividades forem consideradas satisfatórias, será conferido Certificado de participação no Programa de Iniciação Científica em Administração, expedido pelo UNICEP, que comprovará cumprimento efetivo de suas funções. 

